
ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS

LEI N**. 7.867-DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.

Institui o Plano Municipal de Cultura - PMC e dá outras providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E O PREFEITO
NÃO SE MANIFESTOU, E EU Vereador MAURO CÉSAR CAMPOS, na
qualidade de 1° Vice-Presidente e nos termos do § 8° do Art. 59 da Lei Orgânica
Municipal promulgo a seguinte Lei:

Capítulo I

Disposições preliminares

Art 1° Fica aprovado o Plano Municipal de Cultura, em conformidade com o § 3° do art.
215 da Constituição Federal, com duração de 10 (dez) anos e regido pelos seguintes
princípios:

I - liberdade de expressão, criação e fruição;

II - diversidade cultural;

ni - respeito aos direitos humanos;

rV - direito de todos à arte e à cultura;

V - direito à informação, à comunicação e à crítica cultural;

VI - direito à memória e às tradições;

Vn - responsabilidade socioambiental;

Vni —valorização da cultura como vetordo desenvolvimento sustentável;

IX - democratização das instâncias de formulação das políticas culturais;

X- responsabilidade dos agentes públicos pelaimplementação daspolíticas culturais;

XI - colaboração entre agentes públicos e privados para o desenvolvimento da economia da
cultura;

XII - participação e controle social na formulação e acompanhamento das políticas
cultiirais.

Art. 2° São objetivos do Plano Municipal de Cultura:
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